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DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de dezembro de 2010

Acolho a NOTA/Nº 2502 - 2.17 / 2010/PBS/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e
HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

135/1997 MG MONTE AZUL FM RBC - REDE BRASILEIRA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

53710.000228/98

Acolho a NOTA/Nº 2502 - 2.17 / 2010/PBS/CGAA/CONJUR-MC/AGU, de sorte a CONHECER e DAR PROVIMENTO AO
PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela empresa Rádio Difusora Phoenix S/C Ltda., conforme Anexo Único, nos termos da legislação
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA

Nº DA CONCORRÊNCIA SSR/MC UF LOCALIDADE S E RV I Ç O M A N I F E S TA N T E PROCESSO
135/1997 MG UBERABA OM RÁDIO DIFUSORA PHOENIX S/C

LT D A .
53710.000199/08

PORTARIA No- 1.357, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53650.000351/2002, Concorrência nº
088/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Portal de Caxias Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Teresina, Estado do Piauí. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.358, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.001095/2002, Concorrência nº
097/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Vera Ltda para explorar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, no município de Nossa Se-
nhora do Livramento, Estado de Mato Grosso. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.359, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.001086/2002, Concorrência nº
097/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Educadora de Peixoto de Aze-
vedo Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Matupá, Estado de Mato Grosso. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Consti-
tuição.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.360, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53670.001101/2002, Concorrência nº
097/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à E.F. Comunicações Ltda para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Nova
Olimpia, Estado de Mato Grosso. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.372 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1o Revogar a Portaria MC no 1.253, de 2 de dezembro
de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de
2010, Seção I, página 54.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Acolho o PARECER Nº 0977 -2.29/2010/CLL/CGAA/CON-
JUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta de-
cisão, de sorte a não conhecer da manifestação interposta pela em-
presa DISMAF DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA.,
por não configurar hipótese de supervisão ministerial que ensejaria a
apreciação da matéria nesta Pasta Ministerial.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.337, de 16 de dezembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União de 20 subseqüente, seção 1, página 782,
onde se lê: Processo n.º 53000.0131915/2010, leia-se: Processo n.º
53000.013915/2010.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

CONSULTA PÚBLICA No- 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Proposta de Revisão do Regulamento de
Exploração Industrial de Linha Dedicada,
aprovado pela resolução no 402, de 27 de
abril de 2005.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22, da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou

em sua Reunião no 592, realizada em 16 de dezembro de 2010,
submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos termos
do art. 42 da Lei no 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da
Anatel, e do constante dos autos do processo no Processo no
53500.007133/2004, a Proposta de Revisão do Regulamento de Ex-
ploração Industrial de Linha Dedicada, aprovado pela Resolução no
402, de 27 de abril de 2005, de acordo com o anexo à presente
Consulta Pública.

A Proposta de Revisão do Regulamento de Exploração In-
dustrial de Linha Dedicada tem por objetivo proporcionar uma rea-
valiação do conjunto de regras que disciplinam a exploração in-
dustrial de linha dedicada (EILD) no Brasil, tendo em vista a sua
adequação ao atual panorama tecnológico e mercadológico nacional,
a necessidade de torná-las mais aderentes às metas previstas no PGR
e a promoção da competição na oferta dos serviços de telecomu-
nicações.

O texto completo da Proposta de Revisão do Regulamento de
Exploração Industrial de Linha Dedicada estará disponível na Bi-
blioteca da Anatel, no endereço subscrito, e na página da Anatel na
Internet, a partir das 10 horas da data da publicação desta Consulta
Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e identificadas
devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do formulário
eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta
Pública, disponível no endereço http://sistemas.anatel.gov.br/SACP/,
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 18 de março de
2 0 11 .

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18h do
dia 16 de março de 2011, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS
GERÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO - PVSTR
CONSULTA PÚBLICA No 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE

2010
Proposta de Revisão do Regulamento de Exploração Indus-

trial de Linha Dedicada
Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo

- Biblioteca
70070-940 - Brasília - DF - Fax. (61) 2312-2002
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

CONSULTA PÚBLICA No- 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Proposta de Regulamento de Acompanha-
mento e Controle de Bens, Direitos e Ser-
viços Vinculados à Concessão, em subs-
tituição ao Regulamento de Controle de
Bens Reversíveis, aprovado pela Resolução
n.º 447, de outubro de 2006.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou
por meio da Reunião n.º 592, de 16 de dezembro de 2010, submeter
a comentários e sugestões do público geral, nos termos do art. 42 de
Lei n.º 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamento da Anatel, e do
constante dos autos do processo n.º 53500.002058/2008, a Proposta
de Regulamento de Acompanhamento e Controle de Bens, Direitos e
Serviços Vinculados à Concessão, em substituição ao Regulamento de
Controle de Bens Reversíveis, aprovado pela Resolução n.º 447, de
19 de outubro de 2006.

O texto completo da Proposta de Regulamento de Acom-
panhamento e Controle de Bens, Direitos e Serviços Vinculados à
Concessão, em substituição ao Regulamento de Controle de Bens
Reversíveis, aprovado pela Resolução n.º 447, de 19 de outubro de
2006, estará disponível na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito
e na página da Anatel na Internet, a partir das 14h da data da
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio
do formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompanhamento
de Consulta Pública, disponível em http://www.anatel.gov.br/, relativo
a esta Consulta Pública, até às 24 horas do dia 18 de março de
2 0 11 .

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas
por carta, fax ou correspondência eletrônica recebidas até às 18 horas
do dia 16 de março de 2011, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SPB
CONSULTA PÚBLICA No 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE

2010
Proposta de Regulamento de Acompanhamento e Controle

de Bens, Direitos e Serviços Vinculados à Concessão, em substituição
ao Regulamento de Controle de Bens Reversíveis, aprovado pela
Resolução n.º 447, de 19 de outubro de 2006.

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo
- Biblioteca

70070-940 - Brasília - DF - Fax: (61) 2312-2002
Telefone: 0800 33 2001
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência.

RONALDO MOTA SARDENBERG

ATO No- 65.786, DE 2 DE JULHO DE 2007

Processo no 535080168092006 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Radioamador, de interesse restrito, por descumprimento
do disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução no 255, de 29 de
março de 2001. A sanção aplicada não implica a isenção de eventuais
débitos, decorrentes da autorização anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
ADEMIAS FRANCISCO DE OLIVEI-
RA

5 0 0 111 9 6 8 5 8 576.168.687-20

ADENILSON DE OLIVEIRA QUINTA-
NILHA

01033439894 927.147.227-68

ADRIANO FELIPE DE ASSIS 50013914405 086.096.007-26
ADRIENE MARQUES CORREA 50013803328 055.645.707-23
ALBERTO DA SILVA MANOEL 01000383601 039.644.267-68
ALCIMAR MARTINS RODRIGUES 50004565053 800.025.877-34
ALCIONE RODRIGUES 01031520759 532.772.367-49
ALCYR RICARDO DE BARROS
CORDEIRO

50013799207 082.083.757-13

ALEXANDRE PEDROZA 50401745783 022.807.127-50
ALFREDO JOSE DE ANDRADE BAR-
ROS

01020330724 262.479.687-87

ALINE DE LIMA BAPTISTA 50002377900 030.053.597-00
ALINE MARQUES CORREA 50013803166 051.586.317-35
ALVARO GUILHERME ALVES COR-
REA

01020476931 345.903.667-20

Cezar Borges
Retângulo




